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PODER EXECUTIVO DE ROSANA

Atos Oficiais

Decretos

TERMO DE RETIFICAÇÃO
DECRETO Nº. 3.173/2020, DE 15/06/2020.

Considerando, 	 que o Decreto nº 3.173/2020, 
de 15/06/2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Rosana, no dia 16/06/2020 – Página 2, foi 
publicado com erro de digitação, por isso retificamos o 
referido Decreto:

ONDE SE LÊ:

“Art. 2º. - Ficam mantidos o exercício e o funcionamento 
de serviços públicos e atividades essenciais a que alude 
o § 1º do artigo 2º do Decreto nº 64.881, de 22 de março 
de 2020 e aplicabilidade dos Decretos Municipais nº 
3.137/2020 de 30/03/2020 e 3.148/2020, de 24/04/2020.”

LEIA-SE:

“Art. 2º. - Ficam mantidos o exercício e o funcionamento 
de serviços públicos e atividades essenciais a que alude 
o § 1º do artigo 2º do Decreto nº 64.881, de 22 de março 
de 2020 e aplicabilidade do art. 24 e parágrafo único, do 
Decreto Municipal nº 3.137/2020 de 30/03/2020 e Decreto 
Municipal nº 3.148/2020, de 24/04/2020.”

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho 
de 2020.

SILVIO GABRIEL

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data 
supra.

ELISA CARLA BOSQUÊ

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
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